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0. PARECER 54/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
25 de junho de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 31/2018, do Executivo Municipal.   
AUTORIZA A FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE E O CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PARA ARRECADAÇÃO DE VALORES DE CONTRIBUIÇÃO VOLUNTÁRIA.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 033/2018, o apenso Projeto de Lei visa autorizar a formalização de convênio entre o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e o Conselho Comunitário de Segurança de Marechal Cândido Rondon, com a finalidade de promover a arrecadação, nas faturas de água e esgoto, de valores de contribuições voluntárias destinadas à entidade por parte dos usuários.

Destaca que o CONSEG é uma entidade civil de assistência social, sem fins lucrativos, declarada de Utilidade Pública Municipal conforme Lei nº 5.057, e que tem por objetivo incentivar o bom relacionamento entre entidade e lideranças locais com as unidades de policiais do município, despertando na comunidade elevada cooperação em benefício da ordem pública e considerando que tem por objetivo contribuir com estudos ou sugestões, ou por meios materiais disponíveis, para o melhor desempenho e eficiência das unidades policiais, realizando a fiscalização da ação policial, sem ferir sua autoridade, e ser o elo atuante entre a comunidade e as entidades policiais do município e ainda com a incumbência de deliberar sobre a destinação de doações de bens em geral de uso exclusivo das unidades policiais sediadas no Município, é que solicitamos autorização para formalizar convênio com o SAAE , para o fim de arrecadação de valores de contribuição voluntária.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, os integrantes da Comissão Permanente de Justiça e Redação decidem, por unanimidade de votos, exarar PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 30/2018 do Executivo Municipal.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 25 de junho de 2018.
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